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R E Q U E R I M E N T O    Nº  175/2009

CONSIDERANDO o relato de vários pais acerca da dificuldade em conseguir uma vaga para seus filhos nas creches do Município.

CONSIDERANDO que os pais trabalham o dia todo e precisam destinar parte de seus parcos recursos para o pagamento de terceiros para cuidar de seus filhos.

CONSIDERANDO que a falta de vagas em creches no município, desde a Administração anterior, se constitui em regra, e não em exceção.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal nos termos do art. 7º, XXV, assegura que é direito de toda trabalhadora brasileira a "assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas", definindo este artigo dupla proteção constitucional e, em si, interdependentes, a saber: o direito à educação e o direito ao trabalho dos pais.

CONSIDERANDO, ainda, que o direito à educação será sempre uma obrigação para o município, nos termos do art. 208, inciso IV da Constituição Cidadã de 1988.

CONSIDERANDO que, além do que preconiza nossa Carta Magna, o direito ao atendimento em creches é assegurado por outras normas nacionais, principalmente a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei n.° 9.394/1996), o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei n.° 8.069/1990) e o Plano Nacional de Educação - PNE (Lei n.° 10.172/2001).

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Dep. Estadual Pedro Tobias, solicitando gestões junto ao Governo do Estado de São Paulo, visando o repasse de recursos financeiros ao Município de Garça, destinados à construção e/ou ampliação de creches, suprindo a demanda pelas vagas que atualmente são insuficientes, causando muito transtorno aos interessados.
S.Sessões, 23 de março de 2009.
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